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LEI N° 551/2014 

ESTABELECE REAJUSTE SALARIAL 
A TODOS OS FUNCIONÁRIOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NATUBA -
PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NATUBA, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Município fa90 saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

| | | | f' Art. 1" - Fica estabelecido o valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte quatro reais), 
" corao remuneração para todos os servidores deste Poder Legislativo. 

^ ^ vArt. 2" - Revogam - se as disposições em contrário 

Art. y - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a partir de T de janeiro de 2014. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Natuba-PB, em 20 de março de 
2014. 

REFÍITURA MUNICIML 
OE NATUBA-H 

Noticiário Oficill (hl MuniclM 
Criado Pela Lei 339/98 

O 1 ABR im 

Assinatura dd4(espon<4vel 

Prefeitura Municipal de Natuba - PB 
Rua Epitácio Pessoa, 209 - Centro - CEP 58 .494^ 

CNPJ no 09 .072 .448/0001 -95 
pmnatubajDb^yaiioo.com.br 

www.natijijp.pb.aov.br 
Fone: (083) 3397-1042 


